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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES/RS  

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

EDITAL Nº 003/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

O Sr. Jarbas Daniel da Rosa, Prefeito Municipal de Venâncio Aires, por este Edital, torna pública a presente 
retificação do Edital de Abertura do Concurso Público Nº 01/2023, conforme segue: 

 

1. Inclui-se no subitem II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS, para o cargo 05 – Médico 
Ginecologista e Obstetra, a vaga disposta para Ampla Concorrência e a Referência abaixo, para a Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), conforme exigência do cargo por ocasião da posse, passando a ser conforme 
segue e não como constou:  

 

 
Cód 

Cargo 

 

Cargos 

Total de 
Vagas 

(1) 

Distribuição das vagas  

Requisitos exigidos para o provimento 

Carga 
Horária 

Semanal (2) 

Vencimento 
OUT/23 

R$ (3) 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Ampla 
Concorrên 

cia 

Reserva 
PCD 

Reserva 
Negros 

 
 

05 

 
 

Médico 
Ginecologista e 
Obstetra (4) 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

- 

 
 

- 

a) Idade: 18 anos completos; 
b) Instrução: Curso Superior; 
c) Habilitação: Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico 
Ginecologista e Obstetra; 
d) Carteira Nacional de Habilitação 
categoria B. 

10 

 
5.204,90 

 
100,00 

 

REFERÊNCIAS 

04 
A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a ser apresentada, conforme exigência do cargo, por 
ocasião da posse, deve estar válida e regular, nos termos da legislação brasileira de trânsito 
vigente, com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir. NÃO serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da CNH. 

 

2. Exclui-se no item III – DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET, no subitem 3.7.5, em relação ao pagamento por 
PIX, a menção “PIX”, permanecendo somente “pagamentos via chave PIX”, passando a ser conforme segue, 
e não como constou: 

 

3.7.5. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão 
de crédito, via postal, fac-símile (fax), PIX, pagamentos via chave PIX, transferência ou depósito em conta 
corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital; 

 

3. Altera-se no subitem VI – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, a especificação abaixo mencionada, 
passando a ser conforme segue e não como constou: 

 

6.5. Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no 
item XI - DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA 
TAXA, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO PRELIMINAR E DAS NOTAS 
PRELIMINARES DAS PROVAS. 
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4. Altera-se no subitem X – DA PROVA DE TÍTULOS, as especificações abaixo mencionadas, passando a ser 
conforme segue e não como constou:  
 

10.2.1. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo:  

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade    máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, subitem 10.5. 
O candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

 

10.6.2. Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como 
requisito do cargo não poderão ser os do requisito para ingresso no cargo. 

 

5. Exclui-se no item VIII – DAS PROVAS, no subitem 8.1.1 QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS a 
especificação “*” na frase abaixo mencionada, tendo em vista que à exceção da matéria de Conhecimentos 
Específicos, todas as demais matérias constantes no quadro compõem a Prova Base, passando a ser 
conforme segue e não como constou: 

 

(...) 

(*) Todas as matérias, à exceção de Conhecimentos Específicos, compõem a Prova Base. 

 

6. Altera-se no ANEXO V - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES a atribuição para o cargo de Monitor de Educação 
Básica, passando a ser conforme segue e não como constou:  

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA: Descrição Analítica: Auxiliar o professor na promoção de atividades 
pedagógicas nos diferentes espaços e atividades educacionais; zelar pelo material sob sua responsabilidade; 
sob a supervisão do professor, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal e alimentação; 
acompanhar e zelar os alunos nos horários de aula, recreio e atividades extraclasses; manter limpo e 
organizado o local de trabalho orientando e/ou colaborando com a limpeza das salas, brinquedos, materiais 
e utensílios utilizados, zelando e/ou orientando a arrumação e conservação dos espaços; promover o auxílio, 
sob a supervisão de professor, aos alunos com deficiência que necessitarem de apoio nas questões 
relacionadas à higiene, alimentação, locomoção e interação social; zelar e orientar os alunos durante horários 
de chegada e saída na escola, objetivando preservar a ordem, organização e segurança do espaço escolar; 
acompanhar de maneira individual ou grupal os alunos com deficiência nas diversas atividades, tais como: 
alimentação, higiene, locomoção, promovendo a autonomia do aluno, conforme as suas possibilidades, na 
organização e apoio das atividades escolares, bem como nas tarefas funcionais no âmbito escolar; ministrar 
medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros; acompanhar, em caso de urgência, 
para atendimento médico; zelar pelo desenvolvimento integral, contínuo e progressivo da criança; participar 
de formações promovidas pela mantenedora; participar de reuniões quando necessário e/ou solicitado pela 
Equipe Diretiva; outras atividades afins. Todas as atividades escolares e pedagógicas serão desenvolvidas 
sob orientação de Professor regente. 

 

Venâncio Aires, 06 de novembro 2023. 

Jarbas Daniel da Rosa  
Prefeito Municipal de Venâncio Aires 

Secretário de Administração 
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EDITAL DE ABERTURA 
 

O Município de Venâncio Aires/RS – pessoa jurídica de direito público, cadastrada sob o CNPJ nº 87.334.918/0001-
55, com sede administrativa na Rua Osvaldo Aranha, 634, CEP 95.800-000 – representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Jarbas Daniel da Rosa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICA realização de Concurso Público para ingresso nos Quadros de Servidores do 
Município de Venâncio Aires, sendo o vínculo com a Administração Pública Municipal regido pelo Regime Jurídico 
Estatutário - Lei 3.072, de 31 de dezembro de 2002 e alterações - e o regime previdenciário regulamentado pela Lei 
3.561, de 29 de setembro de 2005 e alterações - Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais. 

Este edital e seus anexos dispõem sobre o regramento do certame, o qual será executado pela Fundação 
Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências - FUNDATEC, cadastrada sob o CNPJ nº 87.878.476/0001-08, em 
conformidade com o Decreto nº 7.559/2021 e suas alterações. A execução do certame será fiscalizada pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público, instituída pela Portaria n° 36.932, de 11 de setembro de 2023. 

O interessado em participar deste certame deverá realizar a leitura integral deste edital e seus anexos, sendo de sua 
responsabilidade conhecer o regramento editalício, uma vez que, a realização da inscrição no certame e o respectivo 
pagamento da taxa implicam conhecimento e aceitação tácita do edital, não cabendo alegação de desconhecimento 
ou discordância. 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A divulgação oficial dos editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á no órgão de imprensa oficial 
do Município no endereço www.venancioaires.rs.gov.br e no site da FUNDATEC, no endereço 
www.fundatec.org.br; 

1.1. O certame tem seu Cronograma de Execução, conforme Anexo VII deste edital, podendo as datas sofrerem 
alterações, garantida a publicidade nos meios de comunicações oficiais deste certame, não  cabendo alegação de 
prejuízo ou solicitações de devolução do valor da inscrição, exceto nos casos específicos previstos neste edital; 

1.2. A realização da inscrição representa ciência e consentimento tácitos do candidato, quanto à publicação de seus 
dados (nome, número de inscrição, condição de cotista, etc.) e resultados (pontuação, classificação e demais dados 
referentes às suas provas) nos meios oficiais de publicação, em atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados; 

1.3. As informações prestadas e/ou a apresentação de quaisquer documentos exigidos por este edital, são de inteira 
e total responsabilidade do candidato, sendo sua validade somente para este certame; 

1.4. A constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados 
pelo candidato, ainda que verificada posteriormente à posse, acarretarão na sua eliminação do certame, sendo 
declarada a nulidade do termo de posse, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração; 

1.5. Durante o certame é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

1.6. O Município de Venâncio Aires e a FUNDATEC não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados, 
por quaisquer solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica, erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio, por meio digital ou 
qualquer outro meio, de documentos; 

1.7. O Município de Venâncio Aires e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer despesas efetuadas 
pelos candidatos em razão deste certame; 

1.8. É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos editais relativos ao certame, inclusive quanto 
ao Cronograma de Execução; 

1.9. Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

1.10. Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

1.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público em conjunto com a 
FUNDATEC. 

II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS 

2.1. Com respeito à ordem de classificação, bem como ao percentual de vagas reservadas, nos termos estabelecidos 
neste edital, o presente certame destina-se à seleção de candidatos para as vagas abaixo estipuladas e à formação 
de cadastro reserva para provimento das vagas legais que vierem a existir dentro da validade do certame, conforme a 
tabela a seguir:  
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Cód 
Cargo 

Cargos 

Total 
de 

Vagas 
(1) 

Distribuição das vagas 

Requisitos exigidos para o provimento 

Carga 
Horária 

Semanal 
(2) 

Vencimento 
OUTT/23 
R$ (3) 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Ampla 
Concorrên

cia 

Reserva 
PCD 

Reserva 
Negros 

01 Agente Escolar 5 4 1 - 
a) Idade: 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio; 
c) Aptidão plena. 

40 
R$ 

1.744,12 

 
60,00 

 

02 
Médico 
Comunitário 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos;                                             
b) Instrução: Superior Completo; 
c) Habilitação Funcional: Habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

40 
R$ 18.786,

96  
180,00 

03 
Médico de 
Atenção Básica 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos; 
b) Instrução: Superior Completo;  

Habilitação Funcional: Habilitação legal 
para o exercício da profissão. 

20 
R$ 

9.393,41  
140,00 

04 
Médico do 
Trabalho 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos;  
b) Instrução e Habilitação Funcional: 
Nível Superior com habilitação legal para 
o exercício da profissão de Médico do 
Trabalho.  

10 
R$ 

5.204,90  
100,00 

05 
Médico 
Ginecologista e 
Obstetra 

1 - - - 

a) Idade: 18 anos completos; 
b) Instrução: Curso Superior; 
c) Habilitação: Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico 
Ginecologista e Obstetra; 
d) Carteira Nacional de Habilitação 
categoria B. 

10 
R$ 

5.204,90  
100,00 

06 
Médico 
Oftalmologista 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos;  
b) Instrução: Nível superior;  
c) Habilitação funcional: habilitação legal 
para o exercício da profissão de médico 
oftalmologista.  
a) Idade: 18 anos completos;  
b) Instrução: Nível superior;  

c) Habilitação funcional: Habilitação legal 
para o exercício da profissão de Médico 
Oftalmologista.  

10 
R$ 

5.204,90  
100,00 

07 
Médico 
Pediatra 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos; 
b) Instrução: Nível Superior; 
c) Habilitação funcional: Habilitação legal 
para o exercício da profissão de Médico 
Pediatra. 

10 
R$ 

5.204,90  
100,00 

08 
Monitor de 
Educação 
Básica 

18 15 2 1 

a) Idade: no mínimo 18 anos completos; 
b) Instrução: Ensino Médio com 
habilitação em Magistério ou 
Licenciatura em Pedagogia. 

30 
R$ 

2.108,06  
60,00 

09 
Professor de 
Anos Iniciais 

1 1 - - 
a) Idade: 18 anos completos; 
b) Habilitação: Curso Superior em 
Pedagogia, Licenciatura Plena. 

20 
R$ 

2.261,09  
80,00 

10 
Professor de 
Arte 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos;  

b) Habilitação: Curso Superior de 
graduação em Licenciatura com 
habilitação específica em Arte.  

20 
R$ 

2.261,09  
80,00 

11 

Professor de 
Educação 
Infantil de 
EMEIS 

10 8 1 1 
a) Idade: 18 anos completos; 
b) Habilitação Funcional: Curso Superior 
em Pedagogia, Licenciatura Plena. 

30 
R$ 

3.391,60  
80,00 

12 
Supervisor 
Escolar 

CR - - - 

a) Idade: 18 anos completos; 
b) Habilitação: Curso Superior de 
Pedagogia em Licenciatura com 
habilitação em Supervisão Escolar; ou 
Curso Superior de Graduação em 
Licenciatura e Pós-Graduação em 
Supervisão Escolar; 
c) Comprovação de 02 (dois) anos de 
experiência docente.  

20 
R$ 

2.261,09  
80,00 
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REFERÊNCIAS 

1 

A nomeação dos candidatos classificados dentro das vagas estabelecidas, conforme cada cargo, é assegurada e 
será realizada dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade e disponibilidade 
orçamentária da Administração Municipal, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas 
reservadas. Os candidatos classificados fora das vagas poderão vir a ser nomeados, caso haja vacância e/ou 
criação futura de vaga, dentro do prazo de validade deste certame, de acordo com a necessidade e disponibilidade 
orçamentária da Administração Municipal, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas 
reservadas. 

2 

O exercício do cargo poderá determinar serviços em regime de plantão, trabalhos à noite, aos sábados, domingos 
e feriados, trabalho externo, podendo ter que deslocar-se ao interior do município, viagens, participação de cursos 
especializados, bem como atendimento ao público, assessorar de forma individual e/ou com equipes de projetos 
outros setores e órgãos da Administração Municipal, sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município se assim 
o plano de cargos exigir. 

3 

Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição 
Federal de 1988, art. 37, XI. O servidor fará jus, nos termos da Lei nº 6.936/2022, a vale-feira no valor de R$ 53,00 
(cinquenta e três reais) e vale-alimentação conforme segue: a) servidores 40h e 20h semanais - R$ 436,00 
(quatrocentos e trinta e seis reais); b) servidores 10h semanais - R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais). Para todos 

os cargos poderão ainda ser concedidos outros benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação 
vigente e/ou que entrar em vigor. 

4 
A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a ser apresentada, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse, 
deve estar válida e regular, nos termos da legislação brasileira de trânsito vigente, com pontuação que permita o 
pleno exercício do direito de dirigir. NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH. 

     

OBSERVAÇÕES 

Por CR deve-se entender Cadastro Reserva; assim como por PCD deve-se entender Pessoa com Deficiência. 

Por habililitação legal para o exercício da profissão deve-se entender todo e qualquer requisito que o Órgão 
regulamentador da respectiva profissão exija para fins de exercício legal daquela profissão (registro, inscrição, dentre 
outros), de forma que a contratação só ocorrerá mediante a prova de tais requisitos. 

A descrição de atribuições de cada cargo, em conformidade com sua lei de criação, encontra-se no Anexo V deste 
edital. 

 
III – DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET 

3.1. As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 20/10/2023 até às 17 (dezessete) horas do dia 08/11/2023, 
somente via internet, no site da FUNDATEC no seguinte endereço eletrônico www.fundatec.org.br; 

3.1.1. O candidato deve preencher seus dados no formulário online de inscrição, dentro do prazo estabelecido; 

3.1.2. Os candidatos interessados na isenção da taxa de inscrição, reserva de vagas, atendimento especial para 
realização das provas, ou interessados em utilizar o direito de preferência pelo efetivo exercício da função de jurado 
para desempate, deverão observar as disposições específicas previstas neste edital; 

3.1.3. Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio ou prazo, que não aqueles previstos neste edital; 

3.2. Ao acessar o site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), o candidato encontrará o link para acesso às inscrições 
online. Deverá selecionar a opção Inscrições Abertas, escolher a  opção Concurso Público – Prefeitura Municipal 
de Venâncio Aires/RS. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de Abertura para conhecer as 
normas reguladoras desse Concurso Público;  

3.3. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, sendo que o pagamento 
deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. Após dois dias úteis bancários do 
pagamento, o candidato poderá consultar, no endereço do site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), a confirmação 
do pagamento de seu pedido de inscrição; 

3.3.1. O documento emitido para pagamento é um boleto híbrido, uma modalidade que permite ao pagador liquidar o 
boleto através da leitura do código de barras ou do QRcode apresentado no corpo do boleto (ficha de compensação); 

3.3.2. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica; 

3.3.3. Para a realização da inscrição é imprescindível que o candidato possua documento de identidade e esteja 
regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

3.3.3.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF 
ou documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Concurso Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado do certame, a qualquer momento; 
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3.3.3.2. Serão realizados os procedimentos do item 3.3.3.1, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato 
e independente de alegação de boa-fé; 

3.4. Aos candidatos transgêneros, transexuais ou travestis fica assegurado o direito à escolha de tratamento nominal 
e identificação por meio do seu nome social. Os candidatos transgêneros, transexuais ou travestis que desejarem ser 
tratados pelo nome social durante a realização das provas deverão seguir o disposto no item 7.2.1.3  deste edital; 

3.5. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento; 

3.5.1. O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de identificação 
e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova. Para qualquer necessidade 
de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em 
http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br); 

3.5.2. Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais; 

3.5.3. A opção de cargo não poderá ser trocada após a efetivação do pagamento do boleto bancário;  

3.5.3.1. Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo ou cota), o candidato deverá efetuar uma 
nova inscrição e proceder ao pagamento; 

3.6. Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição neste certame, desde que observados os turnos de aplicação 
da Prova Teórico-Objetiva, sendo vedada a realização de mais de uma prova no mesmo turno, conforme previsto no 
item 9.1; 

3.6.1. Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema; 

3.7. O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser efetuado 
impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução; 

3.7.1. Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas neste Edital; 

3.7.2. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado com valor menor ao estabelecido neste Edital, não sendo 
devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga; 

3.7.3. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior; 

3.7.4. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios. Não serão 
homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada; 

3.7.5. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, 
via postal, fac-símile (fax), PIX, pagamentos via chave PIX, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, 
ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital; 

3.7.6. Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga; 

3.7.7. O pagamento processado após a última data prevista de pagamento determinada implicará no indeferimento da 
inscrição; 

3.8. Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, sendo 
de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa determinação. 
Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: casas lotéricas, 
agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e acompanhar casos 
de greve, bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado;  

3.9. A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares maliciosos que 
porventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto bancário, o candidato 
deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do código de barras 
corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado corresponde ao 
devido; 

3.10. Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto nos casos de cancelamento do Concurso Público, exclusão 
de cargo, bem como pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) e somente serão devolvidos mediante a 
solicitação do candidato que deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias a contar do último dia de pagamento 
das inscrições; 

3.11. Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível duplicidade, 
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através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será providenciada a 
devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de tarifas bancárias, 
ficando o candidato ciente que dependerá dos prazos e trâmites processuais da instituição arrecadadora; 

3.12. É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

3.13. A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
junto ao órgão de imprensa oficial do Município no endereço www.venancioaires.rs.gov.br; 

3.14. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização; 

3.15. No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em que 
necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

3.15.1. O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG e 
CNH, não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, como 
óculos de sol, chapéus e máscaras; 

3.15.2. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital; 

3.15.2.1. Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png; 

3.15.2.2. A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e que permita a visualização dos 
olhos; 

3.15.2.3. A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova; 

3.15.3. O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato; 

3.15.4. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores que 
impossibilitem o envio; 

3.15.5. A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova; 

3.15.5.1. Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das Inscrições, 
através do Formulário Online de Regularização de Foto; 

3.15.6. No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento ou que permaneça com 
o status de não aceita, o candidato será encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à identificação 
especial, desde que não infrinja o disposto no subitem 3.15.7.1;  

3.15.6.1. O registro de foto no dia de aplicação de prova não acarreta tempo adicional, a título de compensação, para 
realização do procedimento; 

3.15.7. O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso, estando 
ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de resposta. Além disso, a 
foto será encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de garantir a lisura do 
certame; 

3.15.7.1. O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado, em qualquer momento deste Concurso Público. 

IV – DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

4.1. O candidato interessado e que atender às condições estabelecidas nas Leis Municipais nº 6.190/2018 e 
6.522/2020, poderá pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição; 

4.2. PARA OS CANDIDATOS DOADORES DE MEDULA ÓSSEA E VOLUNTÁRIOS QUE SERVIREM A JUSTIÇA 
ELEITORAL 

4.2.1. Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br) e anexar cópia da carteira do REDOME ou declaração de doador de medula óssea, emitida por 
Entidade Coletora, até a data de publicação do Edital de Abertura, contendo o nome completo do candidato, pelo link 
Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, comprovando o enquadramento de seu pedido;  

4.3. O candidato interessado, que prestou serviço à Justiça Eleitoral, enquanto componente de mesa, primeiro ou 
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segundo mesário ou secretário, membro escrutinador na Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, e os 
designados para auxiliar os trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação da montagem e votação, nas duas 
eleições anteriores a este edital, em pelo menos um turno de votação, poderá solicitar a isenção de pagamento do valor 
da inscrição; 

4.3.1.1. Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br) e anexar cópia autenticada da declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral por, no 
mínimo, nas duas eleições anteriores a publicação do Edital de Abertura, em pelo menos um turno de votação, contendo 
nome completo do voluntário e número de documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e data 
da eleição, pelo link Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, comprovando o 
enquadramento de seu pedido; 

4.4. Para o envio dos documentos da condição de isento como Doador de Medula Óssea e e Eleitor Voluntário, 
conforme capítulo IV deste Edital, os candidatos deverão realizar, durante o período estabelecido no Cronograma de 
Execução, as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição, para upload dos documentos escaneados para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF;  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos;  

4.4.1. Os documentos deverão ser enviados através do site da FUNDATEC até às 17 (dezessete) horas do último dia;  

4.4.1.1. Para obter a isenção, o candidato deverá, primeiramente, realizar a inscrição no site da FUNDATEC para que, 
então, seu CPF tenha acesso ao Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. Nesse 
formulário, o candidato deverá anexar a documentação comprobatória que melhor se enquadra ao seu caso; 

4.5. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site; 

4.6. Somente serão analisados os pedidos que forem protocolados pelo Formulário Online. Não serão aceitos 
solicitações de isenção de pagamento de valor de inscrição encaminhados via postal, via e-mail ou qualquer outra 
forma não estabelecida nesse item; 

4.7. O deferimento da solicitação está sujeito à análise da FUNDATEC com base na legislação em vigor, e ao 
cumprimento dos requisitos exigidos; 

4.6. O resultado das solicitações de isenção será divulgado na data prevista no Cronograma de Execução, sendo 
obrigação do candidato consultar a respectiva relação para confirmar sua situação. O candidato com a solicitação de 
isenção deferida terá a inscrição homologada, cabendo recurso em caso de não homologação; 

4.6.1. Para a comprovação da situação de isento, os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos, poderão 
encaminhar documentação complementar, através do Formulário Online – Recurso do Resultado dos Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, durante o período informado no 

Cronograma de Execução; 

4.6.1.1. A documentação complementar deverá ter sido emitida até 90 (noventa) dias anteriores à data da publicação 
do Edital de Abertura; 

4.7. O candidato, cujo recurso for indeferido, terá sua inscrição não homologada, e deverá providenciar o pagamento 
do boleto bancário até o prazo estabelecido no Cronograma de Execução do certame; 

4.8. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que teve deferida 
solicitação de isenção e também efetuou o pagamento da taxa de inscrição; 

4.9. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa 
Família), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de 
inscrição; 

4.10. Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto bancário 
antes do período previsto para a divulgação do Resultado Preliminar dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, o 
valor referente à taxa paga não será devolvido; 

4.11. A constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados 
pelo candidato, ainda que verificada posteriormente à posse, acarretarão na sua eliminação do certame, sendo 
declarada a nulidade do termo de posse, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração. 
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V – DA RESERVA DE VAGAS 

5.1. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS NEGRAS 

5.1.1. Dez por cento do total das vagas existentes de cada cargo que possua no mínimo cinco vagas será 
reservada à pessoas negras, assim compreendidas neste edital, aquelas que se autodeclararem expressamente pretas 
ou pardas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

5.1.2. Quando o número de vagas reservadas resultar em fração igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), o quantitativo 
será arredondado para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco), 
o quantitativo será arredondado para o número inteiro imediatamente inferior. 

5.1.3. Ao realizar a inscrição, durante o período estabelecido no Cronograma de Execução, o candidato interessado 
deverá assinalar a intenção de solicitação de reserva de vaga para candidatos negros. 

5.1.4. É responsabilidade do candidato certificar-se de que preencheu corretamente os dados/campos da solicitação. 

5.1.5. A pessoa negra que deixar de proceder nos termos ora estabelecidos, por ocasião da inscrição, concorrerá às 
vagas da ampla concorrência, e não poderá invocar esta condição futuramente em seu favor. 

5.1.6. O candidato com inscrição homologada como negro, aprovado e classificado neste certame, será 
submetido, quando da nomeação, à avaliação por Comissão de Heteroidentificação, cientifica-se que a constatação 
de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados pelo candidato, ainda 
que verificada posteriormente à posse, acarretarão na sua eliminação do certame, sendo declarada a nulidade da 
nomeação, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração. 

5.1.6.1. A Comissão de Heteroidentificação terá incumbência de analisar as informações prestadas pelo candidato no ato 
de sua inscrição, a fim de validar a autodeclaração, utilizando o critério fenótipo, assim entendido o conjunto de 
características que constituem a manifestação do genótipo racial do candidato; havendo dúvidas, poderão ser solicitados 
documentos para fins de comprovação da descendência do candidato. 

5.1.7. O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação terá sua nomeação tornada sem efeito, 
permanecendo na lista geral de classificados. 

5.2. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

5.2.1. Dez por cento do total das vagas existentes de cada cargo que possua no mínimo cinco vagas será 

reservada à pessoas com deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
nas legislações já especificadas anteriormente neste edital. 

5.2.1.1. Ao realizar a inscrição, durante o período estabelecido no Cronograma de Execução deste certame, o candidato 
interessado deverá assinalar a intenção de solicitação de reserva de vaga para pessoa com deficiência. É 
responsabilidade do candidato certificar-se de que preencheu corretamente os dados/campos da solicitação e anexou os 
documentos constantes do Anexo I. 

5.3. Quando o número de vagas reservadas resultar em fração igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), o quantitativo 
será arredondado para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco), 
o quantitativo será arredondado para o número inteiro imediatamente inferior. 

5.4. As atribuições do cargo não serão modificadas para se adaptarem às condições especiais do PCD, sendo que a 
deficiência do candidato deverá ser compatível com as atribuições do cargo para  qual se inscreveu. 

5.5. A pessoa com deficiência que tiver sua inscrição não homologada nesta condição concorrerá única e exclusivamente 
às vagas da ampla concorrência. 

5.6. O candidato com a inscrição homologada como pessoa com deficiência, aprovado e classificado neste certame, será 
submetido, quando da posse, a exame médico de ingresso a ser realizado por médico ou junta médica designada pela 
Administração. 

5.6.1. A Junta Médica Oficial poderá solicitar quaisquer exames a fim de confirmar a condição de pessoa com deficiência, 
bem como a aptidão necessária e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido. 

5.7. A constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados pelo 
candidato, ainda que verificada posteriormente à posse, acarretarão na sua eliminação do certame, sendo declarada a 
nulidade da nomeação, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração. 

5.8. O candidato optante pela reserva de vaga participará do certame em igualdade de condições com os demais, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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5.9. O candidato com inscrição homologada para concorrer à vaga reservada, desde que aprovado no certame, além de 
figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado também em lista específica, observada a respectiva ordem 
de classificação. 

5.10. Obedecidos os critérios de alternância e proporcionalidade, nos termos do Decreto Municipal nº 7.559/2021, 
o preenchimento de vagas dar-se-á da seguinte forma: 
a) Da primeira à quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
b) Quinta vaga – candidato PCD; 
c) Da sexta à nona vagas – candidatos da ampla concorrência; 
d) Décima vaga – candidato negro; 
e) Da décima primeira à décima quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
f)  Décima quinta vaga – candidato PCD; 
g) Da décima sexta à décima nona vagas – candidatos da ampla concorrência; 
h) Vigésima vaga – candidato negro. 

5.11. No caso de não haver candidatos PCD classificados no certame, o preenchimento de vagas dar-se-á da seguinte 
forma: 

a) Da primeira à quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
b) Quinta vaga – candidato negro; 
c) Da sexta à décima quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
d) Décima quinta vaga – candidato negro; 
e) Da décima sexta à vigésima quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
f) Vigésima quinta vaga – candidato negro; 
g) Sucessivamente observado o percentual de dez por cento de reserva para negros, e o limite total de vinte por cento. 

5.12. No caso de não haver candidatos negros classificados no certame, o preenchimento de vagas dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) Da primeira à quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
b) Quinta vaga – candidato PCD; 
c) Da sexta à décima quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
d) Décima quinta vaga – candidato PCD; 
e) Da décima sexta à vigésima quarta vagas – candidatos da ampla concorrência; 
f) Vigésima quinta vaga – candidato PCD; 
g) Sucessivamente observado o percentual de dez por cento de reserva para PCD, e o limite total de vinte por cento. 

5.13. Os percentuais previstos neste edital serão observados durante toda a validade deste certame, inclusive quanto às 
vagas legais que vierem a existir. 

5.14. O candidato negro ou PCD que ingressar pela ordem de classificação da ampla concorrência não será computado 
para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

VI – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1. O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, sendo obrigação do candidato 
consultar a respectiva relação para confirmar sua situação, no qual também serão divulgados: 

6.1.1. Parecer do recebimento dos documentos comprobatórios dos candidatos que pediram para concorrer às vagas 
de Pessoas com Deficiência; 

6.1.2. Solicitação para concorrer às vagas de Pessoas Negras; 

6.1.3. Deferimentos e indeferimentos referentes aos requerimentos de atendimento especial para o dia de realização da 
Prova Teórico-Objetiva; 

6.1.4. Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto neste Edital; 

6.1.5. Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

6.1.6. Relação de candidatos que utilizarão como critério de desempate o exercício de jurado em Tribunal do Júri; 

6.2. A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital;  

6.3. Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, número 
de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link “Alteração 
de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, sob 
pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados 
cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das Inscrições; 

6.4. O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências advindas 
de sua omissão e desatenção; 
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6.5. Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item VII; 

6.6. Mantida a não homologação da inscrição, após recurso, o candidato será eliminado do certame, não assistindo 
direito à devolução da taxa de inscrição, bem como o direito de realizar a prova. 

VII – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1. Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-Objetiva, deverá formalizar 
o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar documentos 
comprobatórios que justifiquem a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados durante o período 
previsto no Cronograma de Execução.  

7.1.1. A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência e será 
condicionada à legislação específica e à viabilidade técnica e operacional examinada pela FUNDATEC, além de critérios 
de razoabilidade. 

7.1.1.1. São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados por 
documentos comprobatórios. 

7.2. Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso no local 
de realização da prova.  

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a perna.  

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, cujo 
processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

IV) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato utilizando cadeira de rodas, obeso ou outro motivo que necessite de mesa 
e cadeira de tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

V) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, será 
fornecida sala próxima ao banheiro.  

VI) Profissional Especializado para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido profissional especializado. 
Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, apenas de pessoas contratadas 
e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os candidatos com 
implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes intramedulares, 
etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar documento comprobatório confirmando a situação para 
efeitos do uso do detector de metais.  

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova deverá levar a 
de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

7.2.1. Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência visual 
(cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, 
cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas mesas 
da sala. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova em sala 
reservada.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é oferecido o 
NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente quando as 
fontes previstas no subitem 7.2.1, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um computador é disponibilizado 
para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso da lupa eletrônica para a leitura da 
prova.  

VI) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual. 

7.2.1.2. Necessidades Auditivas: 
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Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no repasse das orientações/instruções durante a  prova.  

I) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao Fiscal de 
Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

II) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante a 
realização da prova se encaminhar documento comprobatório contendo a comprovação de que se faz necessária a 
utilização da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o documento, terá 
apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (10 minutos antes do 
início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá retirá-la. Será eliminado o candidato caso seja 
detectado, durante a realização da prova, com uso de prótese auditiva e não comprovado por documento comprobatório, 
conforme exigido previamente. 

7.2.1.3. Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero, transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social durante a 
realização das provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros, transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no 
registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, necessitar 
realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definido na referida lei. No dia de prova, o candidato deverá desmuniciar sua arma, e ficará de posse dessa 
durante todo o tempo em que permanecer no local. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar 
um acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma sala reservada para 
essa finalidade e que será o cuidador da criança durante a ausência da mãe. O acompanhante somente terá acesso ao 
local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término 
da prova da candidata. Caso a candidata não compareça com acompanhante, a criança não poderá permanecer no local 
de prova. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade. O acompanhante deverá: 
apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, 
deverá guardar seus aparelhos eletrônicos, tais como celular, relógio e chave com controle eletrônico em embalagem 
indicada pela equipe de Coordenação Local da FUNDATEC, deverá assinar uma ata no dia de prova, e poderá ser 
inspecionado pelo detector de metais, bem como a bolsa com os pertences do bebê. O acompanhante não poderá se 
comunicar com a candidata durante o processo de amamentação. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta)minutos, por filho. Durante o período de amamentação, a mãe será 
acompanhada por um fiscal do sexo feminino. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período.  

Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá apresentar 
atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata. 

III) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva, diagnóstico de dislexia, 
TDAH, Transtorno do Espectro Autista, entre outros, poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização da prova. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 
especialista da área da deficiência/doença, através de documento comprobatório. A Comissão de Concurso da 
FUNDATEC examinará a fundamentação da solicitação. 

VI)  Sabatista: O candidato que, por motivo religioso, guarda o sábado, deverá formalizar o pedido para fazer a prova 
após o pôr do sol através da ficha online de inscrição, selecionando a opção “Sabatista” em Atendimento Especial. Após, 
deverá encaminhar Declaração (emitida pelo Pastor ou Rabino), conforme Anexo IV – Modelo de Declaração de 
Sabatista por Motivo Religioso, para cumprimento dos seus deveres enquanto candidato.  

7.3. Os documentos comprobatórios deverão ter data de emissão posterior ao dia 23/04/2023 (6 (seis) meses retroativos 
à data da publicação do edital), conter a assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de inscrição no 
conselho regional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde, à exceção das 
solicitações de porte de arma de fogo e nome social. 

7.3.1. Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a formação 
para tal finalidade. 

7.4. Para o envio de documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do “Formulário Online 
– Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 

http://www.fundatec.org.br/
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PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

7.4.1. Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

7.4.2. Não serão aceitos documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

7.4.3. Os documentos comprobatórios os terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos. 

7.4.4. A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada na 
ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por documento comprobatório, no 
período previsto no cronograma de execução. 

7.4.5. O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) o(s) 
atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

7.4.6. Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a necessidade do 
candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

7.4.6.1. A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

7.4.7. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

7.4.8. Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da FUNDATEC 
as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da aplicação da 
prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo qualquer 
reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de documento comprobatório, que 
deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova. O não atendimento da solicitação 
determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do candidato no certame. 

VIII – DAS PROVAS  

8.1. O certame contará com PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, para todos os cargos, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com cinco alternativas, compatíveis com o 
nível de escolaridade, formação acadêmica e atribuições dos cargos, conforme tabela a seguir: 

8.1.1. QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

Cargo Componentes das Provas 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

Nº mínimo de 
Pontos do 

total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo (exceto 
cargos de 
Professores) 

 

Língua Portuguesa 

Legislação 

Informática 

Conhecimentos Gerais 

Matemática/Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

05 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

60,00 100,00 
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Professores e 
Supervisor 
Escolar 

Língua Portuguesa 

Informática 

Legislação/Estrutura e Funcionamento  

Fundamentos da Educação 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

10 

05 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

54,00 90,00 

Agente Escolar  

Língua Portuguesa 

Legislação 

Informática 

Conhecimentos Gerais 

Matemática/Raciocínio Lógico 

15 

05 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

60,00 100,00 

Monitor de 
Educação Básica 

Língua Portuguesa 

Legislação 

Informática 

Conhecimentos Gerais 

Matemática/Raciocínio Lógico 

15 

05 

05 

05 

10 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

54,00 90,00 

(*) Todas as matérias, à exceção de Conhecimentos Específicos, compõem a Prova Base. 

8.1.2.  As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 
1 (uma) única resposta correta. 

8.1.3. A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

8.2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo Componentes das Provas Nº Pontos do total 

Professor de Anos Iniciais, Professor de Arte, Professor 
de Educação Infantil de EMEIS, Supervisor Escolar e 
Monitor de Educação Básica. 

Prova de Títulos 10,00** 

(**) Pontuação dos títulos será somada à nota total da Prova Teórico-Objetiva. 

IX – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

9.1. A Prova Teórico-Objetiva do presente certame tem data prevista no Cronograma de Execução deste edital, em 
local e horário a serem divulgados por edital, conforme divisão de turnos abaixo: 

 

CARGOS 

TURNO CARGOS 

MANHÃ 
Médico Comunitário, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra, 
Médico Oftalmologista, Médico Pediatra, Professor de Arte e Professor de 
Educação Infantil de EMEIS e Supervisor Escolar. 

TARDE 
Médico de Atenção Básica, Professor de Anos Iniciais, Agente Escolar e Monitor 
de Educação Básica. 

 

9.2. A Prova Teórico-Objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Conteúdos 
Programáticos (Anexo VI) e no Quadro Demonstrativo de Provas, item 8.1.1.  

9.2.1. No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 
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lançamento deste Edital, constantes no Anexo VI.  

9.3. Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) hora 
após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 (duas) 
horas do início do certame. 

d) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os candidatos 
possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

9.4. A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos será, em princípio, realizada no Município de VENÂNCIO 
AIRES/RS. Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as provas 
poderão ser aplicadas em outras cidades da região. 

9.5. A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada com, no mínimo, 8 (oito) 
dias de antecedência à data provável de realização de sua realização no site www.fundatec.org.br, assim como no 
órgão de imprensa oficial do Município no endereço www.venancioaires.rs.gov.br no dia referido no Cronograma de 
Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

9.5.1. A data de prova informada no Cronograma de Execução é somente provável, podendo ser alterada conforme 
necessidade, incluindo sábados e feriados.  

9.5.1.1. Caberá apenas a FUNDATEC e ao Município de Venâncio Aires a determinação dos locais em que ocorrerão 
as provas, podendo ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

9.5.1.2. As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas desfavoráveis 
na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário ou 
realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo de baixo 
desempenho do candidato. 

9.5.1.3. Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

9.5.1.4. Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas pelos 
órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC.  

9.6. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta azul ou preta. 

9.7.Os candidatos, se sabatistas, e que cumprirem o disposto no subitem 2.3.2.4, serão acomodados em salas 
reservadas desde o horário de comparecimento estabelecido no Edital de Data, Hora e Local da Realização das Prova, 
aonde deverão aguardar o início das provas, após o pôr do sol, em sala reservada. 

9.7.1. O candidato deverá comparecer ao seu local de realização de prova no mesmo horário previsto aos demais 
candidatos do seu cargo e deverá manter-se em silêncio desde o momento em que ingressar na sala de provas, não 
podendo realizar qualquer espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. 

9.8. Não será permitida a entrada, do local de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o sinal 
indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local da 
Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro sinal 
sonoro, se estiver acompanhado por fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

9.8.1. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

9.8.2. Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

9.9. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

9.10. O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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9.10.1. Somente serão aceitos documentos de identificação inviolados e com foto que permita o reconhecimento do 
candidato. 

9.10.1.2. Não serão aceitos documentos digitais de qualquer tipo. 

9.10.1.2.1. A FUNDATEC não aceitará capturas de tela, foto, arquivos em pdf ou impressões. 

9.10.1.2.2. Não será aceito também documento exportado através do próprio aplicativo.  

9.11. Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido devendo estar 
desligado e lacrado. 

9.12. Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identificação, 
ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação do documento. 

9.13. Após a entrada na sala, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

9.14. A critério da Coordenação, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de 
metais, a qualquer momento.  

9.14.1. O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de 
metal deverá ser submetido a Revista Física. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação 
Local da FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

9.14.2. A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, 
como uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC 
considere necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

9.15. Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no máximo, 
15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica; 

a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do registro de 
ocorrência, que será anexada em ata.  

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da identidade 
do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será utilizada 
somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto 
Alegre/RS, CEP: 91530-034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso 
(nome do Concurso). 

9.15.1. O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a Grade de Respostas corrigida. 

9.15.2. A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

a)  o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura do 
portador;  

b)  o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

c)  o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações cadastradas 
na ficha de inscrição do Concurso/Processo Seletivo;  

d)  a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, conforme 
divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

e)  a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza em 
relação a fisionomia do candidato; 

f)  a Comissão de Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos na Ata 
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de Coordenação do Concurso. 

9.15.3. A identificação especial será julgada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC. Se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou 
de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

9.16. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

9.16.1. Não será permitida a realização da prova aos candidatos que não tenham suas inscrições homologadas.  

9.16.2. No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos que 
não constem na Lista Definitiva de Inscritos. 

9.17. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

9.17.1. Pessoas com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante a realização das provas. 

9.18. Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer 
tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer tipo de impresso 
e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer espécie, 
chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como telefone 
celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de 
comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. Todos 
os pertences devem estar embaixo da mesa. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante 
a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

9.18.1. A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus equipamentos 
eletrônicos, tais como celular, relógio, tablets e chaves com controles eletrônicos. Todo e qualquer pertence pessoal, 
conforme descrito no subitem acima, não poderá ficar de posse do candidato. A embalagem será fornecida por um 
fiscal, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda dos seus objetos.  

9.18.1.1. O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado. 

9.18.2. A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

9.18.3. A embalagem com os equipamentos eletrônicos deverá ser mantida fechada, embaixo da carteira, bem como 
os demais pertences do candidato, do início até o término da aplicação da prova, e somente poderá ser aberta fora do 
ambiente de aplicação das provas, ou seja, fora do local de aplicação. 

9.18.4. A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

9.19. Em cima da mesa, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de ponta grossa, de tinta azul ou preta, 
de material transparente, e lanche, se houver, armazenado em embalagem transparente. Garrafas devem ficar 
posicionadas abaixo da mesa, preferencialmente, de modo a não danificar sua Grade de Respostas. 

9.19.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 

9.19.2. Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

9.19.3. Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

9.19.4. Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

9.20. Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

9.20.1. O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

9.21. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança 
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previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização 
das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem à sala da Coordenação Local da FUNDATEC 
para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do candidato, a fim de garantir a necessária 
segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

9.21.1. No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção.  

9.22. É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado. 

9.23. Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: óculos escuro, boné, chapéu, gorro, 
cachecol, manta e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

9.24.1. Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da prova. 

9.24.2. A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

9.25. O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao Fiscal 
no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do Fiscal 
de Sala.  

9.26. A quem necessitar utilizar absorvente ou similar durante a realização da prova, deverá comunicar ao Fiscal no 
momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

9.27. Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

9.27.1.. Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões de acordo com o determinado no Quadro Demonstrativo de Provas, item 8.1.1. Detectada qualquer 
divergência, é responsabilidade do candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno.  

9.27.1.1. Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos.  

9.28. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de Coordenação 
Local da FUNDATEC. 

9.29. As Grades de Respostas dos candidatos são acondicionadas em envelopes abertos, que chegam ao local de 
prova armazenadas em malotes lacrados, cuja numeração é registrada no Sistema de Informações de Concursos - 
SIC. Esses malotes somente são abertos no local de aplicação das provas na presença de três testemunhas que 
assinam a Ata de Coordenação.  

9.29.1. No dia de aplicação das provas, é garantida às testemunhas a verificação das Grades de Respostas. 

9.29.2. Após o 2º toque sonoro, os envelopes com as Grades de Respostas são entregues pela Coordenação aos 
fiscais de cada sala para sua distribuição. 

9.30. Distribuídas as Grades de Respostas, é de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, 
em especial o nome, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua escolha, impressos na Grade de 
Respostas. 

9.31. As Grades de Respostas serão entregues aos candidatos, pelos fiscais da sala, após o início das provas. 

9.31.1. Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível 
no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, em até 07 (sete) dias após a realização das provas. 

9.31.1. Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

9.31.1.2. O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

9.32. Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.12, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

http://www.fundatec.org.br/
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9.33. O candidato será eliminado do Concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre 
em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

9.34. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros materiais não 
permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a prova e 
entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado em qualquer 
momento durante a realização das provas (ex: na palma das mãos);  

f) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

g) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem como 
utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

h) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

i) fumar no ambiente de realização das provas; 

j) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios não permitidos; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 

l) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que embalados; 

m) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, ainda que 
embalados; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessários para o processo; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

p) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

q) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, foto ou 
RG; 

r) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

s) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

t) estiver portando arma sem a devida autorização da Comissão de Concursos da FUNDATEC; 

u) tenha deixado crianças desacompanhadas; 

v) a qualquer tempo da prova, for detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala foi realizado 
incorretamente. 

9.34.1. O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

9.34.2. A prova e a(s) Grade(s) de Resposta(s) do candidato eliminado serão recolhidas pela equipe de aplicação da 
FUNDATEC, tendo em vista que estes documentos passarão a ser anexados em Ata para conferência da Comissão 
de Concursos. 

9.34.3. Não será permitido ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Concurso, sendo este 
cópia ou original.  

9.34.4. Será de responsabilidade exclusiva do Coordenador do local de aplicação das Provas o preenchimento da Ata 
de Coordenação. 

9.35. Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

9.36. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 
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9.37. Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

9.38. Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

9.38.1. O candidato deverá assinar a sua Grade de Respostas nos três campos indicados. Caso seja constatado que 
não há nenhuma assinatura no documento, este será eliminado do Concurso, ainda que tenha assinado a Lista de 
Presença da sua sala de prova. 

9.39. O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta azul ou preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, 
tanto na prova quanto na Grade de Respostas. 

9.39.1. A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica de tinta preta.    

9.39.2. O candidato que não utilizar caneta esferográfica de tinta preta não será impedido de preencher a sua Grade 
de Respostas. 

9.39.2.1. Trata-se apenas de uma orientação pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica de 
tinta preta, visando a leitura adequada das marcações. 

9.40. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

9.41. Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

9.41.1. Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

9.41.2. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

9.42. A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Concurso Público, os 03 (três) últimos candidatos 
de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo se 
o número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerá(ão) o(s) único(s) 
candidato(s) presente(s) até o término das provas da respectiva sala. 

9.42.1. Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos.  

9.42.2. O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

9.42.3. Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das Grades de Respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais 
como: registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de 
guarda dos documentos.  

9.43. O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Concurso da FUNDATEC e ao Município. 

9.44. Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Concurso Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos permitidos neste 
edital. 

9.45.1. A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

9.45.2. Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art.2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, estes 
serão eliminados. 

9.45.2.1. Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

9.46. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas, salvo os casos previstos neste edital. 
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9.47. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de 
sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público.  

9.48. A FUNDATEC e o Município de Venâncio Aires não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
ocorrerem durante o processo de aplicação das provas. 

9.48.1. Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em lugares 
indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Concurso para inspeção, não 
sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o equipamento poderá ser 
retirado, nos dias e horários de atendimento da FUNDATEC, mediante comprovação de dono do objeto.  

9.48.2. Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação Local, 
serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

9.48.3. Documentos de identificação oficiais e demais pertences deixados pelos candidatos e encontrados pela 
Coordenação Local, à exceção de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação.  

9.49. Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem 
solicitar o registro em ata, documento oficial do concurso, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à 
aplicação da prova não poderá ser considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de 
despesas. 

9.50. O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final 
de cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o 
turno correspondente ao de realização da prova. 

9.50.1. Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

9.50.1.1. Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

9.50.1.2. Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

X – DA PROVA DE TÍTULOS 

10.1. Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-Objetiva para 
os cargos de Professor de Anos Iniciais, Professor de Arte, Professor de Educação Infantil de EMEIS, Supervisor 
Escolar e Monitor de Educação Básica. 

10.1.1. A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

10.2. Procedimentos para entrega dos Títulos: 

10.2.1. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de Entrega 
dos Títulos e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF.  

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à quantidade 
máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, subitem 7.3. O candidato não poderá 
encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

e) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de envio 
dos títulos. 

f) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do Sistema, 
no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser realizada a 
consulta pela Banca Examinadora. 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/


MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES/RS 

CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

EDITAL 001/2023 

 

 

 
 
 

10.2.2. Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

10.3. O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 

10.3.1. O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada 
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme Anexo II. A Banca Examinadora analisará os documentos no item indicado 
no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

10.4. Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

10.4.1. Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

10.4.2. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos, conforme subitem 10.2.1. 

10.4.3. Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

10.4.4. Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, (Anexo II), ainda que entregues, não serão avaliados. 

10.4.5. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

10.4.6. Diplomas, certificados ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, identificando 
a Instituição, e devem ser postados em sua integralidade, frente e sempre que houver qualquer informação 
constante no verso. 

10.4.7. Caso o candidato tenha sido convocado para entrega de títulos em mais de um cargo, deverá realizar o 
procedimento descrito acima. 

10.5 Da avaliação dos Títulos e do quadro de pontuação 

10.5 Os critérios de Avaliação da Prova de Títulos, os documentos que serão aceitos, bem como a pontuação por item, 
estão descritos no Anexo II – Avaliação da Prova de Títulos e Quadro de Pontuação, deste Edital.  

10.6. Da entrega dos títulos para a posse 

10.6.1. Os candidatos poderão ser solicitados a entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos 
encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 
13.726/2018.  

10.6.2. Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como requisito 
do cargo. 

10.6.2.1. Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado como benefício de pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

10.6.3. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a 
realização do Concurso, ele será eliminado do Concurso Público; 

10.6.4. O candidato é o único responsável pelos documentos apresentados, cuja autenticidade será verificada a 
qualquer momento, sempre que houver denúncia ou outro indício de irregularidade, sujeitando o candidato à exclusão 
do certame e exoneração sumária se já tiver assumido o cargo. 

XI – DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA, DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS 

11.1. Os pedidos de revisão do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, da homologação preliminar das 
inscrições, do gabarito preliminar, da leitura das marcações na Grade de Respostas e das notas/avaliações preliminares 
das provas terão prazos preestabelecidos no Cronograma de Execução.  

11.2. Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia previsto 
no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo, 
conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

11.2.1. Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

11.2.2. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo. 

11.3. Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 

http://www.fundatec.com.br/
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necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

11.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

11.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

11.4. O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva, sob pena de não ter seu recurso avaliado. 

11.5. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

11.5.1. Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

11.6. Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, será 
considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

11.6.1. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, independentemente 
de terem ou não recorrido.  

11.7. Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

11.7.1. A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
considerando a possibilidade de equívoco na digitação dos gabaritos, na formulação de questões ou de suas respostas 
ou de suas justificativas. 

11.7.2. Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para tal alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas preliminares, 
a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

11.8. Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

11.8.1. As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas.  

11.8.2. Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

11.8.3. Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação pela 
FUNDATEC. 

11.8.4. Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato não 
se manifestar durante o período de recurso. 

11.8.4.1. As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

11.8.4.2.Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

11.9. Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso dessa 
fase.  

11.10. Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em alteração 
da nota do candidato, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada justificativa para tal 
alteração. 

11.11. O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados de gabaritos e notas preliminares, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. A 
manifestação deverá ser realizada através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes 
critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de Execução, 
à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se considerarem prejudicados 
por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas intempestivas, sendo 

http://www.fundatec.com.br/
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assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos resultados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o disposto nas 
justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

11.12. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

XII – DA APROVAÇÃO , CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

12.1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, se dará nos termos abaixo definidos; 

12.1.1. Em primeiro lugar os candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição 
neste  certame, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, art. 27, parágrafo único - Estatuto do Idoso; 

12.1.2. Em segundo lugar os candidatos que estiverem no efetivo exercício da função de Jurado, nos termos do Código 
de Processo Penal, art. 440; 

12.2. Posteriormente, considerando o resultado das provas aplicadas, conforme segue: 

a) maior pontuação em Conhecimentos Específicos; e 

b) maior pontuação na Prova de Títulos; 

12.3. DO SORTEIO EM ATO PÚBLICO: se o empate persistir, será realizado sorteio em ato público com data e horário 
divulgados mediante Edital, publicado com antecedência de 03 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da 
FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em ata; 

12.4. Da participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri 

12.4.1. Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e atestados 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 440 do Código de Processo 
Penal.  

12.4.1.1. O exercício efetivo da função de jurado, nos termos do Art. 439 da Lei Federal nº 11.689/2008, deverá ser 
compreendido no período entre a publicação da referida lei e a data de término das inscrições do presente Concurso 
Público. 

12.4.2. Para a entrega dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, os 
candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo, durante o período das inscrições:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de documentos 
comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri”, para upload dos documentos escaneados para 
avaliação.  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos.  

12.4.3. É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload. A FUNDATEC não se 
responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

12.4.4. O preenchimento correto do Formulário Online de “Entrega de documentos comprobatórios de participação efetiva 
como jurado em Tribunal do Júri” é de inteira responsabilidade do candidato.  

12.4.5. Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Após esse período, serão submetidos para 
análise da Comissão de Concurso da FUNDATEC. 

12.4.6. A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida.  

12.4.7. Não será aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o candidato 
que não atender ao disposto nesse Edital. 

12.5. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas Teórico-
Objetiva e de Títulos, conforme aplicadas a cada cargo. 

12.6. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo de 60% de aproveitamento na Prova 
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Teórico-Objetiva. 

12.7. Para o cálculo de aproveitamento na Prova Teórico-Objetiva, será realizado o somatório dos pontos por disciplina, 
que corresponderá ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas questões. A NOTA DA PROVA 
TEÓRICO-OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

12.8. A Prova de Títulos, conforme aplicada a cada cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Teórico-Objetiva, 
para composição da NOTA FINAL. 

12.9. Da Classificação dos Cargos com Prova de Títulos 

12.9.1. A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de Títulos 
(Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

Pontos Tit = Nota Final da Prova de Títulos. 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

12.9.2. A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

12.9.3. Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

12.10. A classificação final do certame será publicada por edital contendo a relação nominal dos candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de três listas, conforme segue: 

a) uma listagem para classificados na ampla concorrência (acesso universal); 

b) uma listagem para classificados para vagas reservadas às Pessoas com Deficiência;  

c) uma listagem para classificados para vagas reservadas às Pessoas Negras e Pardas. 

XIII – DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

13.1. O provimento obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados, respeitando-se sempre o percentual 
de reserva de vagas. 

13.2. O ato de nomeação dos candidatos será publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

13.3. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais, tais como endereços residencial e/ou 
eletrônico e/ou telefones, junto à FUNDATEC, por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação 
Final e, após esta data, junto ao Município, pelo período de validade do certame. 

13.4. O Município e a FUNDATEC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
endereços residencial e/ou eletrônico e/ou telefones, informados erroneamente e/ou não atualizados. 

13.5. Além de ter sido aprovado e classificado, conforme estabelecido por este edital, quando nomeado o candidato 
deverá observar os prazos e os requisitos para ingresso estabelecidos pelo Regime Jurídico dos Servidores Municipais, 
ficando ciente de que o não atendimento dos mesmos tornará sem efeito sua nomeação. 

13.5.1. O candidato deverá submeter-se a avaliação para fins de aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo pretendido e, nos casos de deficiência, que essa seja compatível com o exercício das respectivas atribuições. 

13.5.1.1. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido será realizada pelo 
Serviço Médico Oficial do Município, sendo o candidato submetido à avaliação psicológica, na forma do Decreto nº 
5.672, de 02 de abril de 2015 e alterações, como etapa da avaliação mental, cuja conclusão será emitida pelo Médico 
Oficial do Município. 

13.5.1.2. A Junta Médica Oficial poderá solicitar quaisquer exames a fim de assegurar que o candidato apresente aptidão 
necessária para o exercício das atribuições do cargo, bem como, se for o caso, confirmar a condição de pessoa com 
deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições; 

13.5.1.3. A ausência da aptidão física e/ou mental, ou, ainda, a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo pretendido, impossibilitam o deferimento da posse. 

13.6. O candidato deverá submeter-se ao Procedimento de Heteroidentificação, o qual consiste na identificação por 
terceiros da condição autodeclarada enquanto inscrito à reserva de vagas destinadas a negros, mediante publicação de 
edital contendo as providências a serem adotadas e local de realização. 

13.7. Será oportunizado ao candidato o contraditório e a ampla defesa. 
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13.8. A constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados 
pelo candidato, ainda que verificada posteriormente à posse, acarretarão na sua eliminação do certame, sendo 
declarada a nulidade do termo de posse, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração. 

                 XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                         

14.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição em caso de exclusão de cargo, pagamento em 
duplicidade ou cancelamento do certame. 

14.2. O Concurso Público terá validade por dois anos a partir da data de Homologação Final, prorrogáveis por mais 
dois anos, a critério do Município de Venâncio Aires/RS. 

14.3. A publicidade oficial deste certame, após a sua homologação final se dará no órgão de imprensa oficial do 
Municício. 

14.4. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, o Município de Venâncio Aires/RS e a 
FUNDATEC não fornecem apostilas e/ou manuais e/ou quaisquer outros materiais de consulta, assim como também 
não fornecem cópias físicas das provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso Público. 

14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumados 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em Editais Retificativos 
ou Aditivos. 

14.6. As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e avisos 
oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, constituirão normas que passarão a integrar o presente 
Edital. 

14.7. Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as Grades de Respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da hora, 
bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

14.7.1. O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as Grades de 
Respostas das Provas Teórico-Objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail , em até 02 (dois) 
dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da FUNDATEC informará a data e horário, para conhecimento 
e agendamento do candidato, que deverá comparecer com documento de identificação. Somente poderão participar 
desse procedimento os candidatos inscritos e homologados nesse Concurso. 

14.8. A FUNDATEC e o Município de Venâncio Aires não fornecerão aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado 
ou certificado de participação ou classificação no Concurso Público. 

14.9. Fazem parte do presente edital: 

Anexo I - Modelo de documento comprobatório para candidato que deseja concorrer à Reserva de Vaga para 
Pessoas com Deficiência e/ou Atendimento Especial para o dia de Prova; 

Anexo II - Avaliação da Prova de Títulos e Quadros de Pontuação; 

Anexo III – Formulário de confirmação da veracidade da autodeclaração ou procedimento de Heteroidentificação 
– Pessoa Negra; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Sabatista por motivo Religioso; 

Anexo V – Descritivo das Atribuições; 

Anexo VI – Conteúdos Programáticos; 

Anexo VII – Cronograma de Execução. 

Venâncio Aires/RS, 20 de outubro de 2023. 
 

JARBAS DANIEL DA ROSA 

Prefeito Municipal 
Secretário de Administração 

 
Registre-se e publique-se. 

 
Mara Rosane Cruz da Silva 

Assessora Administrativa 
Secretaria de Administração 
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ANEXO I – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE 

PROVA 

O candidato deverá encaminhar documento comprobatório, na forma prevista especificada neste Edital. Tal documento 
deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 5.3.1.1 do Edital. 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

RG nº ________________________________, CPF nº ________________________________, tem o diagnóstico 

deficiência, conforme especificação a seguir: 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia           (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia       (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia  (  ) Paralisia Cerebral         (  ) Amputação ou Ausência de 
Membro 

(  ) Ostomia                 (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita  

(  ) Membros com deformidade adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ) 

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ) 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), ou 
ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (  ) 

Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações associadas 
a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas 
da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e 
comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 
e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (  )  
Caracteriza-se por: 
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: _____________________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste documento: ____________. 

________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscrição no 
conselho regional de fiscalização da profissão correspondente
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ANEXO II – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos neste Anexo. 

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la no item específico para esse tipo de documento). 

c) Os requisitos citados para ingresso ao cargo, que constam no Quadro Demonstrativo de Cargos, item 2.1, NÃO 
serão pontuados.  

d) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez. 

e) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que constar 
na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação 
do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário Online de Entrega dos Títulos e anexado no item 
específico para esse tipo de documento, sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

f) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade para 
comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da declaração e 
também anexá-la no item específico para esse tipo de documento. 

g) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em período 
concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de Títulos, desde 
que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 

h) No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, no item 
correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração dos documentos, seja qual for 
o motivo.  

i) Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  

j) Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constante no item 4 
deste anexo. 

k) Caso o candidato entregue mais de um título por alínea, mesmo que dentro dos regramentos de validação do 
documento, o candidato será pontuado apenas por um. 

l) Os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para 
análise, sendo desconsiderado quando for enviado apenas um lado do documento.  

m) Os documentos que tenham mais de uma página, ou que no mesmo item sejam comprovados por mais de um 
documento, o candidato deverá realizar o upload referente a esse item em um único arquivo. 
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2. TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 

2.1 TABELA 01 – CARGOS DE PROFESSORES E SUPERVISOR ESCOLAR 

Item Descrição 
Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para comprovação 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I. I 
Doutorado 
(Stricto Sensu) 

1 4,00 4,00 

a) Diplomas, Certificados e Declarações que estejam 
devidamente assinados pela instituição; e/ou emitidas pela 
internet desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 

b) Cursos concluídos até a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva. 

c) Cursos relacionados na área de formação exigida como 
requisito de ingresso e/ou à área da educação.  

d) Diplomas de Mestrado e Doutorado enquadrados conforme 
Tabela de Áreas de Conhecimento da CAPES. 

e) Certificados de Especialização que apresentem as seguintes 
características: 

e.2) em caso de Especialização Lato Sensu, tanto no caso de 

cursos ministrados à distância como nos presenciais, ter 
explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; ou  

- referência expressa às resoluções do Conselho Nacional de 
Educação no que tange ao estabelecimento das normas para 
o funcionamento de cursos de pós-graduação Lato Sensu, em 
nível de especialização.  

II. I
I 
Mestrado 
(Stricto Sensu) 

1 3,00 3,00 

III. I
I
I 

Especialização 
nas 
modalidades: 
- Lato Sensu 
- MBA 
 

2 1,5 3,0 

TOTAL GERAL EM 
TÍTULOS 

- - 10,00 
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2.2 TABELA 02 – CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Item Descrição 
Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para comprovação 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I Graduação 1 3,50 3,50 

a) Diplomas, Certificados e Declarações que estejam 
devidamente assinados pela instituição; e/ou emitidas pela 
internet desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 

b) Cursos concluídos até a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva.  

c) Cursos relacionados à área da educação.  

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

II 
Curso Técnico 
de Ensino 
Médio  

1 2,50 2,50 

a) Diplomas, Certificados e Declarações que estejam 
devidamente assinados pela instituição; e/ou emitidas pela 
internet desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 

b) Cursos concluídos até a data de aplicação da prova teórico-
objetiva. 

c) Cursos relacionados à área da educação.  

d) Certificados com carga horária mínima determinado no item, 
INICIADOS, OBTIDOS E CONCLUÍDOS nos últimos 05 (cinco) 
anos, considerando o período retroativamente à data de 
aplicação da prova teórico-objetiva. 

d.1) Certificados emitidos por instituições de ensino 
devidamente regulamentadas pelos órgãos oficiais. 

d.2) Não se aplica o período de início informado acima a 
diplomas de Cursos Técnicos de Ensino Médio, de Graduação, 
Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado, desde 
que não sejam entregues como requisito do cargo na 
admissão/posse, que estejam concluídos no prazo exigido neste 
edital ou que não tenham sido pontuados em outros itens. 

d.2.1) Cursos técnicos, de graduação e pós-graduação serão 
considerados desde que relacionados especificamente e 
integralmente a área da educação.  

e) Não serão somadas as cargas horárias de mais de um título 
para completar a carga horária mínima exigida no item. 

III 

Cursos com 
mais de 181 
(cento e oitenta 
e uma) horas 

1 2,00 2,00 

IV. 8 

Cursos com 80 
(oitenta) a 180 
(cento e 
oitenta) horas 

1 1,00 2,00 

TOTAL GERAL EM 
TÍTULOS 

- - 10,00 
 

 

3. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional (candidato), 
descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento;   

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante;  

4. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

4.1 Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 

4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente serão aceitos 
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documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, tradução 
de língua estrangeira ou código de autenticidade eletrônico; 

d) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, visto 

ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 

transparência do certame. 

4.3. Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

4.3.1. No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação. 

4.4. Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 

Nº Descrição do Motivo de Inferimento 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

1.  Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c”. 

2.  
Considerados requisitos de escolaridade do cargo de 
acordo com o Quadro Demonstrativo de Cargos, item 
1.1 do Edital de Abertura 

Ver item 1. 

3.  
Nome diferente ao da inscrição e sem a apresentação 
da declaração de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

4.  

Declarações que não estejam em papel timbrado ou 
com o carimbo da instituição, bem como sem 
informações como: data de emissão, CNPJ, dados de 
contato, nome e cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado 
no item 4. 

5.  Sem a devida descrição do nome do participante Ver item 4.3.1, alínea “c”. 

6.  Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a”. 

7.  Ilegíveis ou rasurados Ver item 4.3.1, alínea “d”. 

8.  Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

9.  
Faltam informações necessárias para avaliação da 
Banca, tais como: carga horária, datas de realização 
(início e fim), código de autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de 
língua estrangeira ou código de autenticidade 
eletrônico. 

10.  
Em desacordo com os regramentos para validação 
dos documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

11.  Emitidos pela internet, mas sem a possibilidade de Reenvio do título com possibilidade de 
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autenticação eletrônica ou que o código de 
autenticidade não valide as informações constantes 
no documento apresentado. 

autenticação. 

12.  
Sem verso enviado e que seja necessário para 
avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
documento. 

13.  Sem tradução ou revalidação, quando em língua 
estrangeira. 

Tradução juramentada e documento que 
comprova a revalidação no país. 

14.  Fora do prazo estabelecido Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

15.  Documentos não referenciados no Formulário On-line 
de Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d”. 

16.  Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

17.  
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos 

Ver item 2. 

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Nº 
Descrição do Motivo 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

18.  Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

19.  Disciplinas que fazem parte do programa curricular 
dos cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

20.  Não é Pós-graduação na modalidade Lato Sensu ou 
Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

21.  Curso técnico, Magistério, Pós-graduação, 
Residência, Mestrado ou Doutorado não concluído 
até o prazo estipulado em edital. 

Ver item 2. 

22.  Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de 
apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, 
monografia, dissertação ou tese, assim como outro 
documento que não atenda as exigências expressas 
na grade de pontuação. 

Documento com as caracteristicas corretas 
referente ao mesmo curso. 

23.  Cursos preparatórios para Vestibulares, Processos 
Seletivos e Concursos 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

24.  Apresentação de mais de um título para 
complementação de carga horária mínima exigida 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

25.  Carga horária inferior ao determinado no item Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

26.  Sem o nome do curso ou sem conteúdo especificado 
e/ou caso não se possa aferir a relação direta com as 
atribuições do cargo. 

Documento complementar que comprove as 
informações faltantes. 

27.  Certificados de cursos que não estejam em papel 
timbrado ou com o carimbo da instituição ministrante, 
bem como sem informações do período de realização 
e nome do candidato. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d”. 

28.  Curso não relacionado à área da educação. Ver item 2. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO OU PROCEDIMENTO 
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – PESSOA NEGRA  

 

AUTODECLARAÇÃO 

Eu ______________________________________________________________________________, de CPF nº 

_________________________, nascido em ____/___/___________, declaro para o fim específico de concorrer à 

reserva de vagas destinadas a pretos e pardos, e conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) que me considero: 

(   ) Preto(a)                       (   ) Pardo(a)                         

 

Autorizo também a Comissão Especial a me filmar e fotografar para fins de registro, sendo estas imagens utilizadas 

apenas para a  verificação da veracidade da autodeclaração deste Concurso. 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA A COMISSÃO ESPECIAL 

CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO  

Ratificamos que Fundatec não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar 

discriminação social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento 

contrário aos valores da instituição. Portanto, esse formulário é apenas para cumprimento das exigências editalícias 

que compõe esse Concurso Público. 

O candidato teve seu pedido para concorrer as cotas:  DEFERIDO (   )                          INDEFERIDO (   ) 

Se indígena, foi entregue a DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO? :      SIM(    )              NÃO (   ) 

Parecer da Comissão Especial: ____________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________.          Data: ______________ 

Membros da Comissão: 

 

   _____________________                        _______________________                     ________________________ 

Presidente da Comissão                              Membro da Comissão 1                               Membro da Comissão 2                                                                           

 

_____________________                         ______________________ 

 Membro da Comissão 3                              Membro da Comissão 4       
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO  

Marque abaixo qual a sua religião, e após preencha a declaração de acordo com a opção selecionada. 

(    ) Adventista e outras (1)   (    ) Judeu (2) 

 

1. Adventista 

Eu (Nome do Pastor) ________________________________________________, com CPF nº 

____________________________, na qualidade de Ministro da Igreja  ____________________________________, 

sob as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, que (Nome do Candidato) 

_____________________________________________________________, CPF nº _________________________, é 

fiel membro da Igreja _______________________________________________________, tendo abraçado a fé e os 

princípios bíblicos adotados por sua igreja, especialmente quanto à observância da santidade do dia do sábado, 

separando-o, desde o pôr do sol da sexta-feira até o seu ocaso no dia do sábado, exclusivamente ao Senhor Deus, e 

que por um imperativo de consciência religiosa reserva-se o direito de dedicar o Santo Dia às atividades religiosas, em 

respeito ao Criador.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente caso 

tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

 

2. Judeu 

Eu (Rabino) _______________________________________________________, com CPF nº 

____________________________, na qualidade de Rabino representante da Comunidade Judaica 

______________________________________________, sob as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, 

que (Nome do Candidato) _______________________________________________________________________, 

CPF nº _________________________, é membro da Comunidade Judaica 

__________________________________________ e reserva-se o direito de dedicar o período que vai desde o pôr-do-

sol da sexta-feira até ao pôr-do-sol do sábado a abster-se de atividades laborais, e se engajar em atividades repousantes 

para dignificar o dia. 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente caso 

tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

 

______ de _____________________ de _______. 

 

 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Pastor ou Rabino reconhecida firma em cartório) 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato reconhecida firma em cartório) 

https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%B4r-do-sol
https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%B4r-do-sol
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sexta-feira
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AGENTE ESCOLAR: Descrição Analítica: preparar e distribuir a alimentação dos alunos conforme cardápio 
estabelecido e orientações do nutricionista, procurando incentivar uma alimentação saudável; seguir a legislação 
vigente sobre manipulação e higiene dos alimentos e do ambiente; responsabilizar-se pelo estoque de gêneros 
alimentícios, observando a higiene, a quantidade e o prazo de validade dos mesmos e cuidando para que não haja 
desperdício; responsabilizar-se pelo recebimento dos gêneros alimentícios, conferindo se a quantidade e a qualidade 
dos produtos recebidos estão adequadas; registrar as informações necessárias, como número de refeições servidas, 
quantidade de gêneros alimentícios utilizada diariamente, temperaturas, entre outros; zelar para que o material e 
equipamentos de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; 
acondicionar e destinar o lixo adequadamente; realizar a limpeza geral da cozinha e refeitório (lavar paredes, piso, 
janelas, portas, utensílios e equipamentos);efetuar a limpeza geral nas salas e banheiros (limpar janelas, vidros, piso, 
paredes, teto, entre outros), varrer o pátio da escola, ajudar na remoção e organização de móveis e utensílios, fechar 
portas, janelas e vias de acesso; participar de atividades nas escolas quando solicitado; zelar pelas condições de 
ordem e higiene de todas as dependências da instituição; e executar tarefas afins. 

MÉDICO COMUNITÁRIO: Descrição Analítica: requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus e 
resultados; resolver em mais de noventa por cento os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de 
pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, 
mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, dietas e 
demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado, dar grande ênfase 
a prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe 
multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, nos cuidados relativos a sua área de 
competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais na suas áreas específicas; realizar registros 
adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de 
consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado 
pela chefia imediata; contribui no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que 
designado para tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de 
competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas 
educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se 
atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, 
classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema 
adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado 
para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

MÉDICO DE ATENÇÃO BÁSICA: Descrição Analítica: participar do processo de planejamento, acompanhamento 
e avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência das ESF - Equipes de Saúde da Família e nas 
demais unidades de saúde do Município; requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; 
resolver em mais de noventa por cento os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a 
outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos 
casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelecer o 
plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, dietas e demais 
terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase a 
prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe 
multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, nos cuidados relativos a sua área de 
competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; realizar 
registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos 
de consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para as quais for 
designado pela chefia imediata; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras 
orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo 
às famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas 
voltadas à promoção e prevenção em saúde; contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de 
saúde, sempre que designado para tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos 
necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos 
de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da 
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comunidade; manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a 
sua área de competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, 
de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde 
trabalha, quando designado para tal; capacitar servidores das equipes de saúde da família e das demais unidades 
de saúde do Município no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde; executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência. 

MÉDICO DO TRABALHO: Descrição Analítica: coordenar, elaborar e executar o Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional - PCMSO e seus desdobramentos técnicos e legais. Realizar exames médicos ocupacionais e 
periódicos, solicitando e interpretando exames complementares e/ou avaliações com especialistas, caso necessário. 
Diagnosticar, através de consultas e exames, doenças que atingem os profissionais. Realizar o primeiro atendimento 
de acidentes do trabalho, urgências e emergências, quando solicitado. Providenciar junto ao Município a emissão de 
Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com os preceitos legais, independentemente da necessidade de 
afastamento do trabalho. Coletar, consolidar e analisar dados estatísticos de absenteísmo, morbidade e mortalidade 
de servidores, investigando possíveis relações com as atividades funcionais, para emissão de relatórios estatísticos 
e proposição de medidas de controle. Elaborar, coordenar e executar planos/programas nos níveis primário, 
secundário e terciário de prevenção em saúde. Interagir com o Prefeito e Secretários Municipais na solução de 
problemas de saúde que afetem o desempenho de servidores. Interagir no processo de readaptação profissional. 
Assessorar a Procuradoria Jurídica nas questões médicas. Participar de perícias judiciais. Realizar visitas aos locais 
de trabalho e acompanhamento de atividades, identificando as inadequações e fatores de risco à saúde dos 
servidores. Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho do Município, atuando com vistas 
essencialmente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de 
trabalho (físicos, químicos, biológicos ou outros), atuando junto ao Município para eliminar ou atenuar a nocividade 
dos processos de produção e organização do trabalho. Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para 
determinadas funções e/ou ambientes, orientando-o, se necessário, no processo de adaptação. Reconhecer que 
existem necessidades especiais determinadas por fatores tais como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos 
sociais, barreiras de comunicação e outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho. Utilizar as ferramentas 
de análise ergonômica e seus princípios, visando à melhoria nos diversos postos e processos de trabalho. Identificar 
os requisitos de saúde na montagem do perfil profissiográfico de cada função e cargo. Elaborar normas, 
procedimentos e regulamentos internos de saúde, especialmente, a ocupacional. Motivar os engenheiros e técnicos 
de segurança em busca do contínuo melhoramento das condições e ambientes de trabalho. Executar tarefas afins. 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: Descrição Analítica: realizar diagnóstico, estudos e pesquisas das 
condições de saúde dos indivíduos e das comunidades; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar, 
avaliar programas de saúde pública no que se refere ao controle de doenças e agravos à saúde, bem como a 
programas que visem a promoção, proteção e recuperação da saúde; prestar atendimento médico aos indivíduos, 
em nível ambulatorial, exercendo atividades clínicas, cirúrgicas, laboratoriais e demais especialidades conforme sua 
área de atuação; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar programas nas áreas de serviço 
social, saúde mental, fisioterapia e terapia ocupacional, no sentido da promoção e recuperação da saúde física e 
mental de indivíduos e comunidades, visando a sua reintegração; prestar atendimento integral aos indivíduos visando 
a sua reintegração na família, no trabalho e na comunidade; examinar servidores públicos para fins de licenças, 
laudos, readaptação, aposentadoria e reversão, quando requisitado; promover a integração e a participação 
comunitária nos programas que visem melhoria das condições de vida; promover e estimular a integração da equipe 
multidisciplinar de trabalho intra e interinstitucional; utilizar sistema informatizado para os necessários registros e 
manutenção dos dados e atualização de prontuários; dirigir veículos no atendimento de suas funções. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Descrição Analítica: realizar diagnóstico, estudos e pesquisas das condições de 
saúde dos indivíduos e das comunidades; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar, avaliar programas 
de saúde pública no que se refere ao controle de doenças e agravos à saúde, bem como a programas que visem a 
promoção, proteção e recuperação da saúde; prestar atendimento médico aos indivíduos, em nível ambulatorial, 
exercendo atividades clínicas, cirúrgicas, laboratoriais e demais especialidades conforme sua área de atuação; 
planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar programas nas áreas de serviço social, saúde 
mental, fisioterapia e terapia ocupacional, no sentido da promoção e recuperação da saúde física e mental de 
indivíduos e comunidades, visando a sua reintegração; prestar atendimento integral aos indivíduos visando a sua 
reintegração na família, no trabalho e na comunidade; examinar funcionários para fins de licenças, laudos, 
readaptação, aposentadoria e reversão; promover a integração e a participação comunitária nos programas que 
visem melhoria das condições de vida; promover e estimular a integração da equipe multidisciplinar de trabalho intra 
e interinstitucional. 

MÉDICO PEDIATRA: Descrição Analítica: realizar diagnóstico, estudos e pesquisas das condições de saúde dos 
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indivíduos e das comunidades; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar, avaliar programas de saúde 
pública no que se refere ao controle de doenças e agravos à saúde, bem como a programas que visem a promoção, 
proteção e recuperação da saúde; prestar atendimento médico aos indivíduos, em nível ambulatorial, exercendo 
atividades clínicas, cirúrgicas, laboratoriais e demais especialidades conforme sua área de atuação; planejar, 
organizar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar programas nas áreas de serviço social, saúde mental, 
fisioterapia e terapia ocupacional, no sentido da promoção e recuperação da saúde física e mental de indivíduos e 
comunidades, visando a sua reintegração; prestar atendimento integral aos indivíduos visando a sua reintegração na 
família, no trabalho e na comunidade; examinar funcionários para fins de licenças, laudos, readaptação, 
aposentadoria e reversão; promover a integração e a participação comunitária nos programas que visem melhoria 
das condições de vida; promover e estimular a integração da equipe multidisciplinar de trabalho intra e 
interinstitucional. 

MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA: Descrição Analítica: executar atividades diárias de recreação com crianças 
e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhá-las em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, 
orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; servir refeições 
e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a 
saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário para atendimento médico e ambulatorial; ministrar 
medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros; orientar os pais quanto à higiene infantil, 
comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou 
dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados 
de seu substituto ou responsável, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a frequência 
diária e mensal dos menores; executar tarefas afins. 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS: Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo 
de aprendizagem e avaliação, procedendo o registro das observações; organizar operações inerentes ao processo 
de ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e encaminhar para 
o atendimento específico com a equipe multiprofissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com 
dificuldades de aprendizagem e de menor rendimento; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos; estabelecer articulação com os professores da sala de 
recursos, visando o estudo de estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; buscar 
o aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
participar de eventos e atividades extraclasse relacionadas a educação; integrar instituições complementares da 
comunidade escolar; participar de discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas 
aula estabelecidas; monitorar e informar a frequência de alunos; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; participar dos Conselhos de Classe, realizar 
lançamentos de registros, confecção e entrega de boletins; colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; monitorar e informar a frequência dos estudantes; executar tarefas afins. 

PROFESSOR DE ARTE: Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de 
aprendizagem e avaliação, procedendo o registro das observações; organizar operações inerentes ao processo de 
ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e encaminhar para o 
atendimento específico com a equipe multiprofissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com 
dificuldades de aprendizagem e de menor rendimento; elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos; estabelecer articulação com os professores da sala de 
recursos, visando o estudo de estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; buscar 
o aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
participar de eventos e atividades extraclasse relacionadas a educação; integrar instituições complementares da 
comunidade escolar; participar de discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas 
aula estabelecidas; monitorar e informar a frequência de alunos; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; participar dos Conselhos de Classe; realizar 
lançamentos de registros, confecção e entrega de boletins; colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; monitorar e informar a frequência dos estudantes; executar tarefas afins. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE EMEIS: Descrição Analítica: cuidar e educar crianças de 0 a 6 anos 
de idade nas Escolas Municipais de Educação Infantil; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à 
higiene pessoal, auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para repouso; garantir a segurança das 
crianças na instituição; observar a saúde e o bem estar das crianças; comunicar aos pais os acontecimentos 
relevantes do dia; levar ao conhecimento da direção qualquer incidente ou dificuldades ocorridas; manter a disciplina 
das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; respeitar as etapas do 
desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que 
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favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar 
sistematicamente o processo educacional; participar de atividades extraclasse promovidas pela escola e pela 
Secretaria Municipal de Educação; participar de reuniões pedagógicas e administrativas promovidas pela escola e 
pela Secretaria Municipal de Educação; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; participar dos 
períodos dedicados a formação continuada na escola e na Secretaria Municipal de Educação. 

SUPERVISOR ESCOLAR: Descrição Analítica: exercer atividades permanentes de diagnóstico, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo ensino-aprendizagem; Acompanhar e assessorar as atividades do corpo docente 
relativas ao desenvolvimento e dinamização do currículo; Dinamizar o currículo colaborando no processo de 
ajustamento do trabalho escolar às exigências da sociedade; Assessorar o professor na organização e elaboração 
da proposta de trabalho, dos planos de estudo no que se refere as competências e habilidades; Propor medidas 
visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino e da aprendizagem; Atuar na escola, identificando 
aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas desses 
e na busca de alternativas de solução; Coordenar a elaboração do planejamento escolar, do Regimento Escolar, da 
Proposta Política Pedagógica e das definições curriculares; Coordenar o processo de distribuição das turmas de 
alunos e da organização da carga horária; Participar de atividades de caracterização da clientela escolar; Manter-se 
atualizado sobre a legislação do ensino; Emitir pareceres concernentes à supervisão educacional; Participar de 
reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação; 
Planejar, junto com a Direção e professores o reforço paralelo de alunos e exercer o controle técnico do registro da 
mesma; Assessorar o trabalho docente quanto a métodos e técnicas de ensino e de avaliação discente; Analisar o 
histórico escolar de alunos com vistas a adaptações, transferências e reingressos; Assessorar na organização e 
elaboração de projetos pedagógicos; Orientar a recuperação dos alunos com dificuldades de aprendizagem; Planejar 
e coordenar as reuniões dos Conselhos de Classe; Participar do processo de integração escolas-família-comunidade; 
Contribuir para a construção, com diferentes segmentos da Escola, para que a mesma cumpra sua função de 
construção e socialização do conhecimento e desenvolvimento da cidadania; Elaborar estudos, pesquisas, análises 
e pareceres no seu campo profissional; Supervisionar estágios; Buscar o aperfeiçoamento profissional continuado 
para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; Participar de eventos e atividades extraclasse, 
relacionadas a educação; Integrar instituições complementares da comunidade escolar; Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Executar tarefas afins. 
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ANEXO VI – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

PROVA BASE 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA: 1. Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com José Luiz 
Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo com Eni 
Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. 2. Linguagem e comunicação: situação 
comunicativa, variações linguísticas. 3. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e estrutura de 
acordo com Luiz Antônio Marcuschi. 4. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. 5. Léxico: 
significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 6. Ortografia: 
emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico 
vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o 
dicionário online Aulete. 7. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas perspectivas 
de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 8. Fonologia: relações entre 
fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 9. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; 
estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 10. Sintaxe (funções sintáticas e suas relações no período simples 
e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos 
Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas 
perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e 
sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. 11. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes 
relativos. 12. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS  
 
PROGRAMA: 1. Lei Orgânica do Município. 2. Plano de Carreira do Município. 3. Regime Jurídico do Município. 4. 
Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 
13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos 
Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem 
Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de 
agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a 
inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo 
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
INFORMÁTICA 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar 
programa e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de 
Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; 
(3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: 
saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 
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ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 
(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones 
e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, 
abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) 
Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras 
de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar 
e reconhecer a formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 3. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e 
reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as 
barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (5) Fórmulas: saber o significado 
e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 4. Google Chrome versão atualizada: (1) Ambiente e 
Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) 
Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google Chrome. 5. Mozilla Firefox versão 
atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da 
janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla Firefox. 6. Internet 
Explorer 11: (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) 
identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; (3) identificar e usar as funcionalidades dos 
menus; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 7. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 8. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços 
de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e 
selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas 
de atalho. 9. Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, 
rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três 
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simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: Ideia de função, 
interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de 
uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 6. 
Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações 
trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de 
polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria Espacial 
– cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: porcentagem, juro 
simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. Aplicação dos 
conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e conectivos: 
Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações 
lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 3. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, 
Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. 
Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. Argumentos Lógicos 
Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com José Luiz 
Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo com Eni 
Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. 2. Linguagem e comunicação: situação 
comunicativa, variações linguísticas. 3. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e estrutura de 
acordo com Luiz Antônio Marcuschi. 4. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. 5. Léxico: 
significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 6. Ortografia: 
emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico 
vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o 
dicionário online Aulete. 7. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas perspectivas 
de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 8. Fonologia: relações entre 
fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 9. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; 
estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 10. Sintaxe (funções sintáticas e suas relações no período simples 
e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos 
Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas 
perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e 
sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. 11. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes 
relativos. 12. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES E SUPERVISOR ESCOLAR 
 
PROGRAMA: 1. Lei Orgânica do Município. 2 Plano de Carreira do Município. 3. Regime Jurídico do Município. 4. 
Código de Posturas Municipal. 5. Código Tributário Municipal. 6. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual 
do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). 7. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 8. Estatuto Nacional da 
Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). 9. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais 
(Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 
43). d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 
136 ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). 10. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 
11. Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. 12. Decreto Estadual nº 
48.598/2011 - Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento 
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de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar 
programa e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de 
Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; 
(3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: 
saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 
ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 
(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones 
e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, 
abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: (1) 
Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) 
Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras 
de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar 
e reconhecer a formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 3. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e 
reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as 
barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) Barra de 
Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (5) Fórmulas: saber o significado 
e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 4. Google Chrome versão atualizada: (1) Ambiente e 
Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) 
Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google Chrome. 5. Mozilla Firefox versão 
atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da 
janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla Firefox. 6. Internet 
Explorer 11: (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) 
identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; (3) identificar e usar as funcionalidades dos 
menus; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 7. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 8. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços 
de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e 
selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas 
de atalho. 9. Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, 
rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES E SUPERVISOR ESCOLAR 
 

PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três 
simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: Ideia de função, 
interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de 
uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 6. 
Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações 
trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de 
polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria Espacial 
– cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: porcentagem, juro 
simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. Aplicação dos 
conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e conectivos: 
Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações 
lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 3. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, 
Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. 
Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. Argumentos Lógicos 
Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSORES E SUPERVISOR ESCOLAR 
 
PROGRAMA: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 2. Estatuto da Criança e do adolescente. 3. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. Plano Nacional de Educação. 6. Plano Nacional de Educação Digital.7. Base 
Nacional Comum Curricular. 8. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 9. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana.10. Ministério da Educação: Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-
Raciais.11. Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 12. Plano de Carreira do 
Magistério do Município. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSORES E SUPERVISOR ESCOLAR 
 
PROGRAMA: 1. Educação: Desafios atuais. 2. Metodologias Ativas. 3. A Educação 5.0 e a sua importância.5. Ensino 
Híbrido: Modelos sustentados e modelos disruptivos. 6. Cidadania digital: educando para o uso consciente da internet. 
7. Educação na era digital. 8. Escola do futuro: como será, tendências e perspectivas. 9. Mediação da 
aprendizagem.10. Didática e metodologia do ensino. 11. Teorias da aprendizagem e tendências pedagógicas. 12. 
Projeto Político Pedagógico, currículo, plano de aula e processo educativo.  13. Gestão e planejamento escolar. 14. 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
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Avaliação da aprendizagem, instrumentos avaliativos e tipos de avaliação. 15. Inclusão escolar e diversidade cultural. 
16. Processo ensino aprendizagem. 17. Gestão da aprendizagem em sala de aula. 18. O planejamento pedagógico 
e o ambiente de aprendizagem. 19. Didática e a Formação docente. 20. Interdisciplinaridade, plurisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade. Modelos de Jantsch. 21. Educar pela Pesquisa.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
NÍVEL SUPERIOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 02: MÉDICO COMUNITÁRIO E CARGO 03: MÉDICO DE ATENÇÃO BÁSICA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde. PARTE 02: Protocolos de encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção 
Especializada, Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres, Cadernos de Atenção Básica (nº 34,35,36,37 e 
40), Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de 
acesso. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; 
Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; 
Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 
Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; 
Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Saúde Mental, Saúde 
da Mulher, Saúde do Homem, Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde do Idoso, Pré-natal, Atenção Domiciliar. 
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2001 e 2002. 
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do SUS. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04: MÉDICO DO TRABALHO 
 

PROGRAMA:  Parte 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde.9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde. PARTE 2: Programa de controle médico de saúde ocupacional - PCMSO. Programa de 
prevenção de riscos ambientais - PPRA. Portaria nº 3.214 de 08.06.78 do Ministério do Trabalho e Emprego e suas 
alterações posteriores. Normas Regulamentadoras (NR) em segurança e medicina do trabalho (NR 1, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 
10, 12,15, 16, 17, 24, 32, 33, 35 e 36. C.L.T: Capítulo V, Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à 
Segurança e Medicina do Trabalho, artigos 154 a 201. Bases Históricas da Patologia do Trabalho. Doenças 
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profissionais e doenças do trabalho. Doenças relacionadas ao Trabalho. Métodos diagnósticos das doenças 
relacionadas ao trabalho. Conceito de adoecimento relacionado ao trabalho e sua taxonomia. Câncer ocupacional. 
Doenças e transtornos mentais e comportamentais relacionados ao trabalho. Acidentes do trabalho. Acidentes 
provocados por animais peçonhentos. Indicadores ambientais e biológicos de exposição. Lesões por esforços 
repetitivos, e alterações psíquicas relacionadas ao trabalho. Doença Mental e Trabalho. Violência e trabalho. 
Ergonomia. Toxicologia ocupacional. Agentes de exposição ocupacional: riscos químicos, físicos, biológicos, 
mecânicos. Riscos psicossociais. Epidemiologia. Bioestatística. Legislação previdenciária. Benefícios e Serviços da 
Previdência Social aplicados aos acidentados do trabalho. Auxílio-acidente e auxílio-doença. Habilitação e 
Reabilitação profissional. Perfil profissiográfico previdenciário. Aposentadoria especial. Insalubridade e 
Periculosidade. Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário. Normas de proteção ao trabalho da mulher e do menor. 
Higiene ocupacional. Prevenção e manejo do problema de álcool e outras drogas em trabalhadores. Imunização e 
vacinação na prevenção das doenças infecciosas: perspectiva da Medicina do Trabalho. Exames Médicos 
Admissionais e Periódicos. Emissão de laudos, critérios técnicos e legais de enquadramento para integração de 
pessoas com deficiência. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) e potenciais 
aplicações em saúde do trabalhador. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 05: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
 

PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988 - Artigos 196 a 
200. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 4. Portaria de 
Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 5. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 6. 4. 
Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. GINECOLOGIA: 1. Consulta ginecológica. 2. 
Desenvolvimento puberal normal e anormal. 3. Ginecologia infanto-puberal. 4. Dismenorreia. 5. Síndrome pré-
menstrual. 6. Dor pélvica aguda e crônica. 7. Sangramento uterino anormal. 8. Miomatose uterina. 9. Endometriose. 
10. Doenças sexualmente transmissíveis. 11. Doença inflamatória pélvica. 12. Vulvovaginites. 13. Anormalidades da 
estática pélvica. 14. Incontinência urinária. 15. Urgências em ginecologia. 16. Sexualidade humana. 17. Violência 
sexual contra a mulher. 18. Anticoncepção. 19. Ciclo menstrual. 20. Amenorreias. 21. Anovulação crônica. 22. 
Hiperprolactinemia. 23. Hiperandrogenismo. 24. Infertilidade. 25. Reprodução humana. 26. Climatério. 27. 
Osteoporose. 28. Neoplasias da vulva e vagina. 29. Neoplasias de colo uterino. 30. Neoplasias de ovário. 31. 
Neoplasias de corpo uterino. 32. Patologia mamária benigna e maligna. 33. Diagnóstico por imagem em ginecologia. 
OBSTETRÍCIA: 1. Diagnóstico de gestação. 2. Semiologia obstétrica. 3. Assistência pré-natal. 4. Medicina fetal. 5. 
Morte fetal. 6. Abortamento. 7. Prematuridade e nascimento pré-termo. 8. Gestação pós-termo. 9. Ruptura prematura 
de membranas. 10. Doença hemolítica perinatal. 11. Crescimento intrauterino restrito. 12 Gemelaridade. 13. Avaliação 
da Saúde fetal. 14. Infecções pré-natais. 15. Infecção intra-amniótica. 16. Assistência ao trabalho de parto e ao parto. 
17. Parto disfuncional. 18. Indução do parto. 19. Fórcipe e cesariana. 20. Puerpério. 21. Infecção puerperal. 22. 
Amamentação. 23. Doença hipertensiva na gravidez. 24. Pré-eclâmpsia e Eclâmpsia. 25. Síndrome de HELLP. 26. 
Eventos tromboembólicos na gestação. 27. Doença trofoblástica gestacional. 28. Diabete e gestação. 29. HIV e 
doenças sexualmente transmissíveis na gestação. 30. Sangramento do terceiro trimestre. 31. Hemorragia pós-parto. 
32. Gestação ectópica. 33. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 34. Drogas na gestação e amamentação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06: MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166.10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde. PARTE 2: Doenças externas oculares. Doenças da córnea. Glaucoma. Catarata. Uveíte. 
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Fisiologia dos movimentos oculares e Estrabismo. Neuro-oftalmologia e disfunções da percepção visual. Trauma 
ocular. Manifestações oculares de doenças sistêmicas. Doenças imunológicas e olho. Assuntos especiais de interesse 
pediátrico. Oftalmologia preventiva. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 07: MÉDICO PEDIATRA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família;  PARTE 2: 1. Aleitamento Materno. 2. Nutrição Infantil. 3. Icterícia Neonatal. 4. Infecções 
Congênitas. 5. Distúrbios Respiratórios do recém-nascido. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea 
Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. 6. Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. 7. Puericultura. 8. 
Imunizações. 9. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. 10. Cardiopatias Congênitas. 11. Endocardites. 12. Doença 
de Kawasaki. 13. Refluxo Gastroesofágico. 14. Diarréias. Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses Intestinais. 
Abdome Agudo. 15. Hepatites. 16. Infecção urinária. 17. Síndrome Hemolítico-Urêmica. 18. Hipertensão Arterial. 19. 
Glomerulopatias. 20. Tumores mais comuns da infância. 21. Doenças Hematológicas. 22. Meningites. 23. Crise 
Convulsiva. 24. Dermatoses da Infância. 25. Doenças Exantemáticas. 26. Problemas cirúrgicos mais comuns. 27. 
Diabete na Infância. 28. Hiperplasia Adrenal Congênita. 29. Saúde Escolar. 30. Segurança da Criança e do 
Adolescente. 31. Cuidados Paliativos em Pediatria. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 09: PROFESSOR ANOS INICIAIS 
 
PROGRAMA: 1. Articulação da escola com a sociedade contemporânea. 2. Aprendizagem como processo de 
construção do conhecimento. 3. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. 4. A proposta 
pedagógica realizada com o coletivo da escola. 5. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. 6. A 
construção do conhecimento e a avaliação. 7. A prática docente e as necessidades da educação atual. 8. Interação 
professor/aluno: o papel de cada um. Alfabetização e letramento nos anos iniciais. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 10: PROFESSOR DE ARTES 
 
PROGRAMA: 1. As implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em artes visuais. 
Relação entre teoria e prática nas aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano 
escolar. 2. Arte da Pré-história à Idade Média – Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. Arte da 
antiguidade clássica grego-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, romântico e gótico. 3. 
História da Arte. 4. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino. O 
método como parte do processo de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens metodológicas para o 
ensino de artes visuais. 5. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas 
sobre ensino de arte. Arte nas instituições de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação de 
professores de arte. Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, galerias, etc. 6. Processos 
de criação Artística: Desenvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa. Introdução dos elementos formais 
e sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, composição, valor tonal, cor, luz e sombra. 7. 
Representação e Compreensão da Arte: Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil. 8. Fundamentos da Arte 
na Educação. 
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NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE EMEIS 
 
PROGRAMA: 1. História da Educação Infantil. 2. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. 3. O Cuidar e 
o Educar. 4. A organização dos tempos, dos espaços e dos materiais na Educação Infantil. 5. A importância do Brincar 
na Educação Infantil. 6. Documentação Pedagógica. 7. O Currículo na Educação Infantil. 8. Os Projetos na Educação 
Infantil. 9. A arte e a musicalidade na Educação Infantil. 10. Movimento e corporeidade na Educação Infantil. 11. O 
Cesto dos Tesouros e o Brincar Heurístico. 12. A avaliação na Educação Infantil. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 12: SUPERVISOR ESCOLAR 
 
PROGRAMA: 1. Educação: desafios e compromissos. 2. Metodologias Ativas para uma educação inovadora de 
acordo com as teorias de José Moran e Lilian Bacich. 3. A Educação 3.0 de acordo com as teorias de Rui Fava. 4. 
Sala de Aula Invertida de acordo com as teorias de Jonathan Bergmann. 5. Estratégias de ensino e aprendizagem de 
acordo com as teorias de Adair Martins Pereira, Juan Diaz Bordenave. 6. A educação na era digital de acordo com as 
teorias de Martha Gabriel. 7. Projeto Político Pedagógico, currículo e processo educativo de acordo com as teorias 
de Celso Vasconcellos e Ilma Passos Veiga. 8. Gestão e planejamento escolar de acordo com as teorias de José 
Carlos Libâneo. 9. Avaliação escolar de acordo com as teorias de Cipriano Luckesi, Jussara Hoffmann, Celso Antunes 
e Celso Vasconcellos. 10. Inclusão escolar e diversidade cultural de acordo com as Teorias de Peter Mitler, Ana Lúcia 
Valente e Vera Maria Candau.11. Processo ensino-aprendizagem de acordo com Celso Vasconcellos. 12. Formação 
docente. 13. Planejamento Didático de acordo com as teorias de Celso Vasconcellos. 14. Princípios e objetivos da 
educação brasileira. 15. Organização da educação no Brasil. 16. Níveis e modalidades de ensino. 17. Papel, objetivos 
e estratégias de ação e reflexão da supervisão educacional 18. Parâmetros Curriculares Nacionais. 19. Base Nacional 
Comum Curricular. 20. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 21. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura  20/10/2023 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 20/10 a 
08/11/2023 

Período para impugnação do Edital de Abertura 20 a 26/10/2023 
 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 23 e 24/10 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 30/10/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado dos Pedidos de Isenção da 
Taxa de Inscrição 

31/10 a 03/11/2023 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 03/11/2023 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição após Recurso 07/11/2023 

Último dia para entrega do Comprovante de  participação como jurado em Tribunal do Júri 09/11/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas com 
Deficiência 

09/11/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que 
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

09/11/2023 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 09/11/2023 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

09/11/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 16/11/2023 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de Laudo 
Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

17 a 21/11/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise 
dos recursos 24/11/2023 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 24/11/2023 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  24/11/2023 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 24/11/2023. 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 02/12/2023 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  04/12/2023 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 04/12/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas  05 a 07/12/2023 

Último dia para envio das documentações de Identificação Especial (subitem 6.9) e correções 
de dados cadastrais (subitem 6.24.1) 

11/12/2023 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 15/12/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

15/12/2023 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 18/12/2023 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 18/12/2023 

http://www.fundatec.org.br/
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Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 
18/12/2023 a 
16/01/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

19 a 21/12/2023 

Período para Entrega dos Títulos – Cargos de Professores e Monitor de Educação Básica 21 e 22/12/2023 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas  27/12/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetiva 

27/12/2023 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Correção de Títulos – Cargos de Professores 27/12/2023 

Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Professores 03/01/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares Prova de Títulos 
– Cargos de Professores e Monitor de Educação Básica 

04 a 08/01/2024 

Consulta às Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargos de Professores e Monitor de 
Educação Básica 

12/01/2024 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Convocação para Sorteio Público de 
Desempate  

12/01/2024 

Realização do Sorteio Público de Desempate  17/01/2024 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  17/01/2024 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público  19/01/2024 

 


